
PREFEITURA DA CIDADE DE

SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

Subprefeitura Campo Limpo
Licitação e Contratos

TERMO DE CONTRATO N° 009/SUB-CL/LC/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6032.2025/0002208-9

ATA DE RP N° 009/SEGES-COB ES/2025

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

APARELHOS PURIFICADORES DE ÁGUA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, REQUISITOS E

CONDIÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO

CONTRATADA: BRAZON MAXFILTER INDÚSTRIA E LOCAÇÃO DE PURIFICADORES DE
ÁGUA LTDA

PRAZO: 12 (doze) meses

VALOR: R$ 1.919,52 (um mil, novecentos e dezenove reais e cinqüenta e dois centavos).

Aos dez dias do mês de julho ano de dois mil e vinte e cinco, no Gabinete da Subprefeitura
Campo Limpo, situada à Av. Giovanni Gronchi, n° 7.143 - 5° andar, Vila Andrade - São Paulo

SP, de um lado a SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO, neste ato representada pelo

Subprefeito, Sr. RICARDO BITTAR, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e

de outro a empresa BRAZON MAXFILTER INDÚSTRIA E LOCAÇÃO DE PURIFICADORES

DE ÁGUA LTDA, CNPJ n° 09.114.027/0001-80 com sede na Rua Reginaldo de Souza Lima,

696 - Bernardo Monteiro, Contagem/MG, CEP 32.010-370, telefone: (31) 3072-2231, neste ato

representada por seu representante legal, Sra. LARISSA TEIXEIRA DOS SANTOS - RG:

16.599.666 SSP/MG, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, consoante

despacho ao SEI nº 030799462 do processo administrativo em epígrafe, têm entre si, justo e

acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 Este contrato tem por objeto a Prestação de Serviço de Locação, Instalação e Manutenção
de aparelhos purificadores de água para as unidades da SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO.

1.2 Deverão ser observadas as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência

do Edital do Pregão Eletrônico nº 90007/2025-COBES, parte integrante deste instrumento, e os
termos da proposta da DETENTORA, conforme documento 127197511 do Processo
Administrativo nº 6032.2025/0002208-9.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 A prestação dos serviços será executada no território do Município de São Paulo, conforme
endereços e quantidades a seguir:

LOCAL QUANT.
Rua João Bernardo Vieira, 108 - Jd. Paris 01

Estrada Pirajussara Valo Velho, 302 - Jd. Mitsutani

Av. Augusto Barbosa Tavares, 119 - Jd. Maria Sampaio

01

02

TOTAL DE PURIFICADORES 04

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL

3.1 O prazo de vigência do contrato terá duração de 12 (doze) meses, de 14/07/2025
(inclusive) a 13/07/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente até o prazo limite de 60
(sessenta) meses, nos termos do item 1.2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de

licitação, desde que haja concordância das partes, o contratado haja cumprido




























